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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete do Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO 

 
A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0018833-25.2012.815.0011  – 1º Tribunal
do Júri da Comarca de Campina Grande

RELATOR : O Exmo. Des. Arnóbio Alves Teodósio
APELANTE : Representante do Ministério Público 
APELADO : Alexsandro Barbosa Firmino, vulgo “Thiaguinho” ou          
                       “Leleco”
ADVOGADA : Antônia Hernesto de Araújo

  

APELAÇÃO  CRIMINAL.  JÚRI.  Homicídio
qualificado.  Arts. 121,  §  2°,  inciso  IV,  do  CP.
Absolvição.  Negativa  de  autoria  acatada  pelo
Conselho de Sentença. Versão isolada nos autos.
Inadmissibilidade.  Decisão  manifestamente
contrária  à  prova  dos  autos.  Inconformismo
ministerial.  Cassação  do  julgado.  Possibilidade.
Anulação  do  julgamento  que  se  impõe.
Provimento do recurso. 

 As decisões do Conselho de Sentença não se
revestem  de  intangibilidade  jurídico-processual,
podendo  ser  revistas  pela  instância  superior
quando  em  evidente  conflito  com  as  provas  do
caderno  processual  sem  que  ocorra  violação  ao
princípio da soberania do júri. 

 É  manifestamente  contrária  às  provas  dos
autos  a  decisão  dos  jurados  que,  dissociando-se
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completamente do conjunto probatório, acolhe tese
de negativa de autoria, versão isolada nos autos, e
sustentada  exclusivamente  pela  defesa.  Apelo
provido  para  submeter  o  acusado  a  novo
julgamento. 

Vistos,  relatados  e  discutidos  estes  autos  acima
identificados. 

Acorda a  Câmara  Criminal  do  Egrégio  Tribunal  de
Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  conhecer  e DAR
PROVIMENTO AO APELO, em harmonia com o parecer ministerial.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação interposta pelo Ministério Público
do Estado da Paraíba (fls. 209) contra decisão do 1º Tribunal do Júri da
Comarca  de Campina  Grande (fls.  205/206),  que,  acatando a  tese  de
negativa de autoria sustentada pela defesa, absolveu Alexsandro Barbosa
Firmino, vulgo “Thiaguinho” ou “Leleco”, da imputação da prática do crime
descrito no art. 121, § 2°, inciso IV, do CP.

Segundo a denúncia de fls. 02/03, Alexsandro Barbosa
Firmino,  vulgo  “Thiaguinho”  ou “Leleco”,  teria,  no dia 29/01/2010,  por
volta das 14:00 horas,  assassinado Antônio Mateus da Silva,  com três
disparos  de  arma  de  fogo,  quando  este  se  encontrava  dentro  de  sua
residência,  localizada  na  rua  Maria  do  Carmo  Oliveira,  nº  975,  bairro
Malvinas, em Campina Grande. 

Acrescenta  a  exordial  acusatória  que,  poucas  horas
antes de cometer o crime, o réu esteve na casa da vítima em um veículo
Gol, de cor verde, deixando o local cinco minutos depois. Às 14:00 horas,
teria  retornado  na  garupa  de  uma  moto  conduzida  por  terceiro  não
identificado,  descido  do  veículo  e  adentrado  no  imóvel  do  ofendido,
ocasião  em que  ceifou  a  vida  de  Antônio,  que  estava  descansando  o
almoço.  Diz,  ainda,  que  a  vítima  tinha  envolvimento  com  drogas,
presumindo que o crime se deu em razão de questões ligadas ao tráfico
de entorpecentes.  

Denúncia recebida no dia 21 de agosto de 2012 (fl.
28).

Ultimada a fase do judicium acusationis, com oitiva de
testemunhas  (mídia  de  fls.  121  e  127)  e  interrogatório  (fl.  127),  o
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acusado  Alexsandro  Barbosa  Firmino,  vulgo  “Thiaguinho”  ou  “Leleco”,
restou pronunciado como incurso nas sanções do art. 121, §2º, inciso IV,
do Código Penal (decisão de fls. 147/151).

Em  seguida,  Alexsandro  Barbosa  Firmino,  vulgo
“Thiaguinho”  ou  “Leleco”, foi  submetido  ao  julgamento  do  Sinédrio
Popular,  tendo  os  jurados,  por  maioria,  respondido  negativamente  o
segundo quesito relativo à participação do acusado no crime, ocasião em
que o magistrado, à vista do resultado, prolatou a sentença absolutória
(fls. 205/206).

  
Recurso de apelação interposto pelo  Parquet  estadual

em plenário  (fl.  209). Em suas razões, às fls. 216/223, alegou que a
decisão  dos  juízes  leigos  afrontou,  de  forma  manifesta,  o  acervo
probatório  existente  no  caderno  processual,  pleiteando,  por  isso,  novo
julgamento pelo Tribunal do Júri. 

 
Em suas  contrarrazões,  ofertadas  às  fls.  253/257,  a

defesa do apelado pugnou pela manutenção da decisão do Conselho de
Sentença.

Instada  a  se  manifestar,  a  d.  Procuradoria-Geral  de
Justiça,  em  parecer  subscrito  pelo  i.  Procurador  José  Roseno  Neto,
ratificado à fl. 263, opinou pelo provimento do apelo (fls. 234/238). 

É o relatório. 

VOTO:  Exmo.  Sr.  Des.  ARNÓBIO  ALVES
TEODÓSIO (Relator).

Prima facie, os requisitos essenciais de admissibilidade
do recurso encontram-se devidamente preenchidos.

Cuida-se  de  recurso  interposto  pelo  Parquet,  com
fulcro no art. 593, inc. III, alínea “d”, do CPP, sob a tese de que a decisão
prolatada pelo Colégio Popular de Veredictos do 1º Tribunal do Júri  da
Comarca de Campina Grande foi manifestamente contrária ao arcabouço
probatório.

Sobre o tema, é do escólio do eminente doutrinador
Júlio  Fabbrini  Mirabete  que,  ao  tecer  comentários  sobre  o
supramencionado diploma legal, afirma:

"A final,  o art.  593, III,  d,  prevê a apelação para a
decisão  do  Tribunal  do  Júri quando  a  decisão  dos
jurados  for  manifestamente  contrária  a  prova  dos
autos. Trata-se de hipótese em que se fere justamente
o  mérito  da  causa,  em que  o  error  in  judicando  é
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reconhecido  somente  quando  a  decisão  é  arbitrária,
pois  se  dissocia  integralmente  da  prova  dos  autos,
determinando-se  novo julgamento.  Não  se  viola,
assim,  a  regra  constitucional  da  soberania  dos
veredictos.  Não  é  qualquer  dissonância  entre  o
veredicto  e  os  elementos  de  convicção  colhidos  na
instrução  que  autorizam  a  cassação  do  julgamento.
Unicamente, a decisão dos jurados que nenhum apoio
encontra  na  prova  dos  autos  é  que  pode  ser
invalidada. É lícito ao Júri, portanto, optar por uma
das  versões  verossímeis  dos  autos,  ainda  que
não seja eventualmente essa a melhor decisão.
Isso não significa, evidentemente, que a simples
versão  dada  pelo  acusado  impeça  que  se  dê
provimento  ao  apelo  da  acusação.  Não
encontrando ela apoio na prova mais qualificada
dos autos é de se prover o recurso para submeter
o réu a novo Júri.  " (In Código de Processo Penal
Interpretado. 9.ª ed. São Paulo:Atlas, 2002, págs.
1480/1481.) Grifo meu.

A única versão apresentada pela defesa, que é a de
negativa  de  autoria  não  encontra  respaldo  nos  elementos  de  prova
encartados aos autos.

Consta nos autos que no dia 29/01/2010, por volta das
14:00 horas, o réu Alexsandro Barbosa Firmino, vulgo  “Thiaguinho”  ou
“Leleco”, assassinou Antônio Mateus da Silva, com três disparos de arma
de fogo, quando este se encontrava dentro de sua residência, localizada
na rua Maria do Carmo Oliveira,  nº 975, bairro Malvinas, em Campina
Grande. 

Acrescenta  a  exordial  acusatória  que,  poucas  horas
antes de cometer o crime, o réu esteve na casa da vítima em um veículo
Gol, de cor verde, deixando o local cinco minutos depois. Às 14:00 horas,
teria retornado na garupa de uma moto e ceifado a vida de Antônio, que
estava descansando o almoço.   

Pois  bem,  feito  esse  breve  relato  dos  fatos  e
perlustrando detidamente  o processo,  percebe-se que  razão assiste  ao
recorrente,  vez  que  a  decisão  dos  Juízes  Leigos  não  está  em  plena
sintonia com o contexto probatório, principalmente no que diz respeito ao
depoimento da testemunha ocular Erasmo dos Santos Silva, ouvida em
juízo às fls. 127, apontando o apelado como autor do assassinato, senão
vejamos:

“...  que  estava  tomando  uma na  frente  da  casa  da
vítima quando ouviu três disparos e viu o réu saindo
da casa da vítima; que viu quando o réu chegou em
uma gol bola de cor verde e entrou na casa da
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vítima,  saiu  e  depois  voltou  novamente  no
mesmo  carro  e  adentrou  de  novo  na  casa  da
vítima e  efetuou os  três  disparos  e  saiu  de  lá
correndo; que ele depoente correu na casa da vítima
e quando chegou ela ainda estava viva,  ocasião em
que perguntou ao ofendido quem teria feito os disparos
e  a vítima respondeu que tinha sido o acusado
Alexsandro, 'Leleco'; que não confirma a parte de
seu depoimento prestado na delegacia onde diz que o
acusado na segunda vez teria chegado em uma moto
com um outro indivíduo, pois se recorda bem que ele
voltou no mesmo carro gol bola verde; que viu bem o
acusado, que na hora ele estava sem camisa, com
um short e o cabelo era pintado de vermelho; que
não tem dúvidas que foi o acusado; que não tem
nada  contra  o  acusado;  que  o  réu  o  ameaçou  no
corredor do fórum antes dele testemunha prestar seu
depoimento dizendo que se ele o 'entregasse' mataria
ele depoente; que sabe dizer que o réu fuma maconha
e que a vítima tinha muito envolvimento com drogas;
que ela era viciada e roubava passarinhos para manter
o vício; que a vítima foi atingida por três tiros;  que
tem certeza de foi o acusado que matou Antônio,
que o viu sair  da residência  da vítima após os
disparos;...”      

Maria  do  Socorro  Jesus Silva,  irmã da vítima, em juízo,
confirmou que tinha visto o réu ir até a casa de seu irmão, muito embora
não o tenha apontado como autor do delito:

“...  que  era  intrigada  do  seu  irmão;  que  escutou
quando o  réu  foi  até  a  casa da vítima;  que Erasmo
chegou no local logo depois dela depoente; que Erasmo
estava bebendo; ...” 

O acusado/apelado, por sua vez,  em juízo confirmou
que teria ido à casa da vítima duas vezes na data do fato, em um veículo
gol de cor verde, para convidá-lo para trabalhar, mas negou que tenha
sido ele o autor do crime, dizendo que se encontrava em casa na hora do
delito. 

Portanto, conforme trechos acima, verifico a existência
de discrepância  entre  o  lastro  fático  probatório  contido  nos  autos  e  a
decisão dos Juízes Leigos. 

Este é o entendimento doutrinário, consoante se recolhe
nas lições  de Fernando da Costa Tourinho Filho (in  Código de Processo
Penal Comentado, volume 2, Editora Saraiva, às páginas 297/298):

"Por último, a alínea d (quando a decisão dos jurados
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fora  manifestamente  contrária  à  prova  dos  autos).
Nesse  caso,  ante  eventual  apelo,  o  Tribunal,  dando
provimento,  reconhece  o  error  in  judicando.  É
imperioso, contudo, esteja a decisão de todo dissociada
das provas dos autos. A lei diz: manifestamente contra
a prova dos autos. É preciso que a decisão dos jurados
derive do acervo probatório. Assim, se as provas dos
autos demonstram, unanimemente, que o réu não agiu
em legítima  defesa,  sua  absolvição  com base  nesse
excludente  de  ilicitude  é  declaradamente  contra  a
prova  dos  autos.  E  vice-versa:  se  as  provas
demonstram,  à  unanimidade,  que  o  réu  agiu  em
legítima defesa, eventual condenação se dissocia das
provas colhidas. Exige-se, contudo, que a decisão dos
jurados não encontre arrimo em alguma prova. Afinal
de contas, os jurados têm inteira liberdade de julgar, e
essa liberdade lhes confere o direito de optar por uma
das versões. Se a sua decisão é estribada em alguma
prova,  não  se  pode  dizer  ser  ela  manifestamente
contrária ao apurado no corpo do processo”. Destaquei.

Segundo Fernando Capez, in Curso de Processo Penal,
2009, pág. 706:

“...  contrária à prova dos autos é a decisão que não
encontra amparo em nenhum elemento de convicção
colhido sob o crivo do contraditório. Não é o caso de
condenação  que se  apóia  em versão mais  fraca  (RT
562/442)”.

No mesmo sentido, Júlio Fabbrini Mirabete (in Código de
Processo Penal Interpretado, 6ª Edição, Editora Atlas, página 751): 

"Trata-se  de  hipótese  em que  se  fere  justamente  o
mérito  da  causa,  em  que  o  error  in  judicando  é
reconhecido  somente  quando  a  decisão  é  arbitrária,
pois  se  dissocia  integralmente  da  prova  dos  autos,
determinando-se novo julgamento. Não se viola, assim,
a regra constitucional da soberania dos veredictos. Não
é  qualquer  dissonância  entre  o  veredicto  e  os
elementos  de  convicção  colhidos  na  instrução  que
autorizam a  cassação  do  julgamento.  Unicamente,  a
decisão  dos  jurados  que  nenhum apoio  encontra  na
prova dos autos é que pode ser invalidada. É lícito ao
Júri, portanto, optar por uma das versões verossímeis
dos autos, ainda que não seja eventualmente essa a
melhor decisão." Destaquei.

Mister salientar que, conforme jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal, “A soberania dos veredictos do tribunal do júri não
é absoluta, submetendo-se ao controle do juízo ad quem, tal como disciplina o
art. 593, III, d, do Código de Processo Penal. (...) O juízo de cassação da decisão
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do tribunal do júri, de competência do órgão de 2º grau do Poder Judiciário (da
justiça federal ou das justiças estaduais), representa importante medida que visa
impedir o arbítrio, harmonizando-se com a natureza essencialmente democrática
da própria instituição do júri.” (STF - RE 559742, Relator(a): Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, julgado em 28/10/2008, DJe-232 DIVULG 04-
12-2008 PUBLIC 05-12-2008 EMENT VOL-02344-04 PP-00860).

Ainda do Supremo Tribunal Federal:

“...A SOBERANIA DOS VEREDICTOS DO TRIBUNAL DO
JÚRI NÃO EXCLUI A RECORRIBILIDADE DAS
DECISÕES, QUANDO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIAS
ÀS PROVAS DOS AUTOS (CPP, ART. 593, III, d).
PROVIDO O RECURSO, O RÉU SERÁ SUBMETIDO A
NOVO JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DO JÚRI”. (JSTF
261/241)

Dos Tribunais pátrios:

“PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO MINISTERIAL.
TRIBUNAL DO JÚRI. ABSOLVIÇÃO. DECISÃO
MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS.
OCORRÊNCIA. JULGAMENTO ANULADO. RECURSO
PROVIDO. 1. Em decorrência do princípio da soberania
dos vereditos, a anulação do julgamento do Conselho
de Sentença, sob a alegativa de manifesta
contrariedade à prova dos autos, somente é possível
quando estiver completamente divorciada dos
elementos de convicção constantes dos autos. 2. Na
hipótese, a tese acolhida pelos jurados não encontra
qualquer amparo em nenhum desses elementos de
convicção, muito pelo contrário, está completamente
dissociada da prova dos autos, ensejando a anulação
do julgamento por manifesta contrariedade à prova dos
autos. 3. Recurso conhecido e provido”. (TJCE; ACr
008130547.2012.8.06.0000; Primeira Câmara
Criminal; Rel. Des. Paulo Camelo Timbó; DJCE
14/05/2013; Pág. 74)

“PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO MINISTERIAL.
JÚRI. ACOLHIMENTO TESE DE NEGATIVA DE AUTORIA.
JULGAMENTO CONTRÁRIO À PROVA DOS AUTOS.
OCORRÊNCIA. APELO PROVIDO. I  Inconformado com o
decisum, o Parquet interpôs o presente recurso
apelatório, com fundamento em decisão
manifestamente contrária à prova dos autos, vez que o
Conselho de Sentença absolveu o réu recepcionando a
tese de negativa de autoria. II  Merece acolhida a
apelação, tendo em vista que a decisão soberana
popular encontra-se desamparada da prova constante
dos fólios, em especial o depoimento de testemunhas
oculares. III  Neste sentido é prudente a aplicação da
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Súmula nº 6 desta egrégia Corte de Justiça, pois, as
decisões dos jurados, em face do princípio
constitucional de sua soberania, somente serão
anuladas quando inteiramente contrárias à prova dos
autos, o que se constata no caso em apreço. IV 
Apelação conhecida e provida”. (TJCE; APL 16031-
44.2009.8.06.0000/0; Segunda Câmara Criminal;
Rel. Des. João Byron de Figueiredo Frota; DJCE
13/05/2013; Pág. 89)

Diante  de  tais  considerações,  tenho  que  a  decisão
proferida pelo Corpo de Jurados é manifestamente contrária às provas dos
autos,  impondo-se  a  anulação  do  julgamento,  a  fim  de  submeter  o
apelado a  novo julgamento, posto que a tese de negativa de autoria
encontra-se divorciada do contexto probatório.

Pelo vinco desses fundamentos, e em consonância com
o  parecer  da  douta  Procuradoria  de  Justiça,  DOU PROVIMENTO AO
RECURSO  MINISTERIAL  para  cassar  a  decisão  em  comento  e
determinar que o apelado seja submetido a novo julgamento pelo
Tribunal do Júri.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento o  Excelentíssimo Senhor
Desembargador  Joás  de  Brito  Pereira  Filho,  Presidente,  em
exercício,  da  Câmara  Criminal,  dele  participando  os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Arnóbio  Alves
Teodósio  (com  jurisdição  limitada),  Relator,  João  Benedito  da
Silva  (com  jurisdição  limitada),  revisor,  e  Luiz  Sílvio  Ramalho
Júnior.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor
Doutor José Marcos Navarro Serrano, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal
“Desembargador Manoel Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,  em João Pessoa, 10 de
março de 2015.

Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO
RELATOR


